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LEI No 389/95

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO tiUNICIPIQ
PARA O exercício FINANCEIRO DE 1-996-

O  Prefeito Municipal de Pereiras, usando das
atribuições que lhe sao conferidas por Lei 5

Faz saber que a C^ara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte Leis

ARTIBO iD- 0 Orçamento Geral do Município de
Pereiras- para o exercido financeiro de 1-996, estima a RECEITA
e fixa a DESPESA em 3.300-000,OOíTrfes milhOes e trezentos mil
reais) descr iminados pelos anexos integrantes desta Lei-

ARTIGO 2o-" A Receita serA realizada mediante a
arrecadaçáo de tributos Municipais- receitas transferidas do Esta
do e União e outras receitas correntes tr de capitai, na forma da
Legislação em vigor e das especificações constantes do anexo nD02
da Lei no 4-320/64, com o seguinte desdobramentos

1000 - Receita s Correntes - 3-280.OOO-OO
1100 — Receita Tributária --------RÍ i71-0o0,00
1300 - Receita Patrimonial 32.000,00
1700 - Receita Transferência Corrente -R* 2.903.000,00
1900 - Outras Receitas correntes..- PS 74.000,00

2000 - RECEITAS DE CAPITA! --Rí 20.000,00
2200 — Alienação de Bens -Rí 20.000,00

ARTIGO 3d- a Despesa será realizada segundo a
discriminação dos quadros PROGRAMA DE TRABALHO^ E NATUREZA DE
DESPESA, que apresentam o seguinte desdobramentos

1- POR FUNÇÕES DE GOVERNO

01— Legis 1 ativo----. 135 . OCO ,00
03— Administração e Finanças- 476-000,00
04— Ag r i cu 1 tura - - - - - Rí xo. OOO, CO
05— Educação e Cul tura ------RS 725.000,00
IO- Habitação e Urbanismo ííÕ5-000,00
13- Saüde e Saneamento Rí 455-000,00
15- Assistência e Previdência - 429-000,00
16— Transportes- - 415.000,00

TOTA! R$ 3 . 300 . OOO , OO

nriHl POR PROGRAMAS
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TOTAL R^ 3-300.000,00

POR CATEGORlí^ ECONÔMICA
^  3000 - Despesas Correntes.

4000 - Despesas de Capital

R*

.R$
432-000^00
868-OOO-OO

TOTAL R^ 3-300-OOO,OO

_ POR ORGSÜS Dfi administração
— Legislativo
Executivo

.R$
135.000,00
165.OOO,OO

TOTAL 3-300.000,00

a:artigo 40"~ o poder Executivo é autorizado
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